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A
nos atrás, pelo Conse
lho Superior de Direito 
da Fecomercio-SP e pe

la Academia Intemaçional de 
Direito e Economia, realiza
mos um congresso sobre siste
mas de governo, a saber, se o 
Brasil poderia ou não vir ainda 
a adotar o parlamentarismo, 
após sua rejeição no plebiscito 
de 1993, Um livro com traba
lhos de vários autores, todos 
de renome nacional, muitos co
nhecidos no exterior e todos fa
vomveis ao sistema, foi edita
do sob o título Parlamentaris
mo: Utopia ou Realidade?.

Pessoalmente, por ter presi
dido em São Paulo, de 1962-
1964, a única agremiação políti
ca parlamentarista entte os 13 
partidos existentes à época 
(Partido Libertador), também 
entendi que podemos renovar 
a discussão, lembrando Lijp
hart (Democraci.es, Yale Univer
sity; 1984), que, ao estudar as 
zo democracias mais estáveis. 
mundo, encontrou 19 com o 
siStema parlamentar e só uma 
presidencialista, os EUA. 

A adoção na América Latina 
do modelo americano tem si
do um desastre, com períodos 
de turbulência democrática e 
severas ditadw-as:-No Brasil, ·o
período democrático mais lon
go (1847-1889) foi sob o siste
ma parlamentar, em que se dis
cutia abertamente a ·aholição 
da escravatura, a Federação e 
até mesmo a República. 

Michel Temer, em artigo re
cente neste jornal, defendeu 
um parlamentarismo mais per
to do modelo francês ou portu
guês, com divisão de funções 
entre pres�dente e primeiro
ministro. E de lembrar que, 
em seu governo; Temer conse
guiu a aprovação de duas refor
mas importantes: teto de gas
tos e trabalhista 

Durante o processo constitu
inte, os representantes do po
vo, após a oitiva de especialis
tas, elaboraram um texto que, 
apesar da adiposidade de dispo-

• sições sem densidade constitu
cional, teve o mérito de veicu
lar um rigoroso equihbrio en
tre os Poderes, com atribui
ções claramente definidas en
tre eles (Legislativo. artigos 44

• • 

a 69; Executivo, 76 a 91; Judiciá
rio, 92 a 126), ·declarando-os 
harmônicos e independentes e 
com diálogo próprio dos siste
mas parlamentares. Outorgou, 
ainda, ao Congresso o direito 
de defesa de seu poder norma
tivo perante os outros Pode
res, se por eles invadido; e ao 
Supremo Tribunal, que não re
presenta o povo, mas a lei que 
não elabora, proibiu a invasão 
de competências alheias até 
mesmo nas ações diretas de in
constitucionalidade por omis
são (artigo 103, § 2.0). 

Essa é a razão por que o pri
meiro artigo declara que todo 
o poder emana do povo e o se
gundo, que os Poderes são har
mônicos e independentes.

Embora, no que concerne à 
competência concorrente, em 
que duas das esferas dá Federa
ção podem agir, o inciso XII 
do artigo 24 informe que a de-

A interpretação pelo 
STF dos artigos 21, 
XVIII, e 24, XII, terá 
sido a melhor exegese ... ? 

fesa da saúde é atribuída à 
União, aos Estados e ao Distri
to Federal, .o certo ·é que o-inci
so XVUI do artigo 21 oferta• à 
União competência exclu�iva_ 
ou privativa de ''planejar e pro
mover a defesa permanente 
contra as calamidades públi
cas, especialmente as secas e 
as inundações". É de pergun
tar como se pode planejar-e.pro
mover a defesa contra calami
dades públicas, se cada Estado 
e o Distrito Federal puderem 
atuar da forma que julgarem 
melhor na defesa de sua popu
lação, adotando l'lanejamento 
e promovendo defesa próprios 
nesses casos. 

Posto perante esse dilema, o 
pretório excelso entendeu pre
ferível optar pela competência 
concorrente, por entender que 
cada uma das unidades federa
tivas teria problemas próprios, 
distintos na intensidade do fla
gelo. A evidência, ao optar pela 
competência concorrente, um 
planejamento.global e uma pro
moção coordenada da União 
se tomaram inviáveis, com o 

que, perante o inimigo invisí
vel, os Estados adotaram a for
ma de combate que lhes pare
ceu mais adequada. 

A meu ver, como velho pro
fessor de Direito Constitucio
nal, creio que a questão maior 
a ser respondida, no momen
to, por juristas isentos e des
contaminados de debate ideo
lógico.é se teria sido a interpre
tação da Suprema Cone a me
lhor exegese-das competências 
listadas nos artigos 21, inciso 
XVIII, e 24, inciso XII. Ist0 .é, 
se deveria a União planejar e 
promover o combate, com a 
execução dos Estados sob seu 
controle, ou se estaria limitada 
pelo planejamento e pela pro
moção feitos concorrentemen
te por cada Estado e pelo Dis
trito Federal, com a colabora
ção supletiva da União. 

No momento, estamos ain
da na fás_e das primeiras vaci
nas e de remédios - todos eles 
- sem eficácia comprovada,
mas adotados na esperanç;i. de
que o organismo das pessoas
atingidas reaja. A esmagadora
maioria das pessoas que mor
reram foi a óoito em hospitais,
tratada por dedicadas e heroi
cas equipes de saúde. E elas
morreram· porque hão temos
ainda remédio eficaz :e cada
médico procura

) 
de acm:do

com o estado de-seu paciente,
dar-lhe o tratamento, que lhe
parece melhor.

A verdade é que mais de 
meio milhão de mortes provo
cadas pela covid-19 mantêm o 
País em tensão e os debates 
que em tomo disso se fazem 
terminam perdendo em séreni
dade e ganhando em paixão, o 
que qs toma, quase sempre, 
poucos razoáveis. 

É uma pena que na CPI da 
Covid o próprio vírus não pos
sa depor para se conhecerem 
sua origem, suas fraquezas e a 
forma.de destnú-lo. 
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